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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETIVO: 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência A AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) KIT (S) EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E PARA AS SALAS DE AEE DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, segundo as descrições do quadro abaixo: 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 

2.1 Especificações do produto/quantitativo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 Kit Educação Inclusiva - ISBN: 978-65-5068-254-5, composto pelos 

seguintes manuais: MANUAL DIDÁTICO IMITE OS SONS - manual didático 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 

30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 painel educativo imite os 

sons, composto por 15 peças representando (vento, pato, galo, trem, carro 

pássaro, porco, abelha, tambor, cachorro, caminhão, violão, gato, espirro e 

bebê chorando), medindo 24x24x3 cm, confeccionado em tecido Tactel bora 

bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, 

preenchido de espuma densidade 23. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL 

DIDÁTICO CAIXA DE ARREMESSO - manual didático confeccionado em tecido 

Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e 

mais 4 folhas, acompanha jogo educativo da caixa de arremesso, composto por 

peças feitas em bagum, com preenchimento em espuma densidade 23 e velcro 

costurado para fixação e montagem das peças. Números de 1 a 6 em EVA, 1 

dado confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com 

sublimação florescente, preenchido de espuma densidade 23, medindo 

10x10x10 cm. 2 peças medindo 60x20x4 cm, 1 peça medindo 40x20x4 cm e 10 

peças medindo 20x20x4 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL 

DIDÁTICO CINCO SENTIDOS - manual didático confeccionado em tecido Tactel 

bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 

folhas, acompanha 1 painel educativo dos cinco sentidos (visão, olfato, paladar, 

audição e tato), confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, 

com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23, medindo 95x95 cm, com velcro para fixação das peças, 15 peças 

confeccionadas em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma densidade 23 com velcro 

para fixação medindo 12x12 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL 

KIT 04 
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DIDÁTICO MEMÓRIA DAS CORES - manual didático confeccionado em tecido 

Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em 

bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e 

mais 4 folhas, acompanha jogo educativo da tartaruga memória das cores, 

composto por 1 tartaruga com bolso para acondicionar as 10 tartaruguinhas, 

confeccionadas em welboa preenchida com fibra sintética e olhos em pvc, 

medindo 75x70 cm. 10 tartarugas confeccionadas em tecido Tactel bora bora, 

100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de 

fibra sintética, medindo 18x15 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL 

DIDÁTICO QUEBRA-CABEÇA DA NATUREZA - manual didático confeccionado 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo 

em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa 

e mais 4 folhas, acompanha jogo educativo quebra-cabeça da natureza, 

composto por 4 cubos, confeccionados em tecido Tactel bora bora 100% 

poliéster com sublimação, preenchido de espuma densidade 23, medindo 

20x20x20 cm, 1 dado confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, preenchido de espuma densidade 23, medindo 10x10x10 cm. 

Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO PALCO GRANDE CIRCO - 

manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, 

com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 1 

palco educativo de fantoches “o grande circo”, confeccionado em tecido Tactel 

bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum e 

cortina em welboa, medindo 90x210 cm. Embalagem em bagum com zíper. 

MANUAL DIDÁTICO CANTIGA DOS ANIMAIS - manual didático confeccionado 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo 

em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa 

e mais 4 folhas, acompanha 9 fantoches educativos dos animais (abelha, 

caranguejo, coelho, gato, sapo, jacaré, boi, aranha e pato), confeccionados em 

welboa, espuma, boca em plástico PET, feltro, olhos em PVC rígido, fibra, tecido 

e preenchido em fibra sintética, medindo 45x35 cm aproximadamente. 1 livro 

de cantigas com 6 páginas, confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação florescente, fundo em Bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 30x30 cm. Embalagem em TNT com zíper. 

MANUAL DIDÁTICO TRILHA DO TRÂNSITO - manual didático confeccionado 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo 

em bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa 

e mais 4 folhas, acompanha 1 tapete trilha educativa de trânsito, 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 

florescente, fundo em Bagum, medindo 120x160 cm, 8 carros confeccionados 

em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo 

em Bagum, preenchidos de espuma densidade 23, medindo 16x8 cm e 1 dado 

confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, com sublimação 
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florescente, fundo em Bagum, preenchido de espuma densidade 23, medindo 

10x10x10 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO BRANCA DE 

NEVE - manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% 

poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de 

espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, 

acompanha 1 fantasia educativa da Branca de neve, tamanho adulto, 

confeccionado em tecido Oxford, malha, cetim, filó, espuma e paetê. 

Embalagem em TNT com zíper. MANUAL DIDÁTICO MÁSCARAS DOS ANIMAIS 

- manual didático confeccionado em tecido Tactel bora bora, 100% poliéster, 

com sublimação florescente, fundo em bagum, preenchido de espuma 

densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 folhas, acompanha 10 

máscaras educativas dos animais (galo, joaninha, vaca, girafa, tucano, porco, 

gato, coelho, cachorro, onça e elefante), confeccionadas em malha, tecido 

welboa, feltro, elástico, fibra sintética, preenchidas com espuma densidade 23, 

tamanho aproximado 40x38 cm. Embalagem em TNT com zíper. MANUAL 

DIDÁTICO ACERTE O ALVO - manual didático confeccionado em tecido Tactel 

bora bora, 100% poliéster, com sublimação florescente, fundo em bagum, 

preenchido de espuma densidade 23, medindo 30x30 cm, com capa e mais 4 

folhas, acompanha 1 painel educativo acerte o alvo, confeccionado em bagum 

frente e verso, medindo 115x105 cm, alvo de velcro na cor branco e preto, 

medindo 88x88 cm, ilhós no painel para fixação e velcro na parte traseira para 

fixação do painel, 6 arremessos redondos de velcro, medindo 10x10 cm. 

Embalagem em TNT com zíper. 

1.2 O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 

artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

1.3 A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os 

preços praticados pela Administração Pública no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender 

ao disposto na Instrução Normativa da SEGES nº 65/2021, a qual versa sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral.  

1.4 Para dar início ao presente processo administrativo, este município através do setor competente, 

procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 

1.5 Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.6  Dado que os materiais pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de 

Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja 
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legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação 

e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com 

fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nº 11.871, 

de 29 de dezembro de 2023). 

 

1.7.1 Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao 

baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisiça o do (s) Kit (s) de Educaça o Inclusiva se fazem necessa rios para atender a demanda das 
escolas da rede de ensino Infantil deste municí pio, contemplando tambe m alunos com deficie ncia e 
transtornos globais do desenvolvimento. 

2.2 A utilizaça o do material pedago gico e  imprescindí vel ao desenvolvimento das aulas, sendo que 
atrave s dele podemos dinamizar a nossa pra tica, facilitando a compreensa o dos conteu dos pelos alunos, 
ale m de tornar as nossas aulas mais interessantes e eficazes. 

2.3 A Polí tica Nacional de Educaça o Especial na Perspectiva da Educaça o Inclusiva tem como objetivos, a 
oferta do atendimento educacional especializado, a formaça o dos professores, a participaça o da famí lia e 
da comunidade e a articulaça o intersetorial das polí ticas pu blicas, para a garantia do acesso dos 
estudantes com deficie ncia, transtornos globais do desenvolvimento, no ensino regular.  

2.4 Os estudantes pu blico-alvo do AEE sa o definidos da seguinte forma: 

2.4.1 Estudantes com deficie ncia - aqueles que te m impedimentos de longo prazo de natureza fí sica, 
intelectual, mental ou sensorial, os quais, em interaça o com diversas barreiras, podem ter obstruí da sua 
participaça o plena e efetiva na escola e na sociedade. 

2.4.2 Estudantes com transtornos globais do desenvolvimento - aqueles que apresentam quadro de 
alteraço es no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relaço es sociais, na 
comunicaça o e/ou estereotipias motoras. Fazem parte dessa definiça o estudantes com autismo infantil, 
sí ndrome de Asperger, sí ndrome de Rett, transtorno desintegrativo da infa ncia, Transtorno Opositivo 
Desafiador e Transtorno de De ficit de Atença o e Hiperatividade. 

2.5 Tendo em vista a real necessidade somada com a diversidade de demanda, justifica-se a aquisiça o do 
Kit Educaça o Inclusiva, que, vale ressaltar, sera  de grande importa ncia no processo de desenvolvimento 
das crianças, pois sua utilizaça o promovera  a inclusa o dentro de sala, melhoria na comunicaça o e 
interaça o social, como tambe m o desenvolvimento da parte cognitiva e psicomotora. 

2.6 Os recursos incluí dos nos kits sa o selecionados para estimular a reas chave do desenvolvimento, 
incluindo raciocí nio, memo ria, atença o, ale m de habilidades motoras finas e grossas. Eles sa o essenciais 
para ajudar as crianças a alcançar marcos de desenvolvimento, adaptando-se a diferentes estilos de 
aprendizagem e necessidades.  
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2.7 Cada criança e  u nica, e os Kits podem ser adaptados para atender a s necessidades individuais, 
permitindo que educadores criem planos de aprendizado personalizados que maximizem o potencial de 
cada aluno.  

2.8 Ao fornecer a s crianças os recursos de que precisam para participar ativamente das atividades 
escolares e sociais, esses kits ajudam a construir sua autoestima e promovem a independe ncia, aspectos 
cruciais para o desenvolvimento pessoal e acade mico. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

3.1 A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

3.1.1 O objeto contratual é indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista da 

eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela fiscalização 

adequada dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os serviços 

que se pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a 
conclusão de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade 

buscada na contratação. 

3.1.2 Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso VII da IN 

SEGES Nº 58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de 

acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, importante 

informação para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). 

Jurisprudência consolidada conforme Súmula TCU 247/2004. 

3.3 Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, em relação à comercialização do serviço, Contratação Direta - Lei 

14.133/2021, esta contratação diz respeito à aquisição de natureza indivisível, ficando justificado o não 

parcelamento da solução. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 4.1 O objeto da contratação é classificado como bem comum, que pode ser objetivamente definida por 

padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem necessidade de avaliação 

especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de 

Referência. 

4.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se 

tratar de simples fornecimento de serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo de 

Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 

4.2 Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Secretaria/Fundo contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 

mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 

aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 

responsabilidade da empresa Contratada. 
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4.3 A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser 

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

4.4 A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 

industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

4.5 Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais. 

4.6 O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos: 

4.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/material com a 

especificação; 

4.6.2 Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/material, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias uteis, contados do recebimento da respectiva 

ordem de compra e/ou serviço.  

5.2 Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 

seguinte endereço: Avenida Manoel Nascimento, N° 828, Centro, Tenente Laurentino Cruz/RN. 

5.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses. 

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5.9 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as 

necessidades do licitante. 

5.10 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei nº 14.133/21 e 

alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução, total ou parcial. 

5.11 A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do Município, 

especialmente designado; 

5.12 O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

5.13 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas de Documento com 

Formalização de Despesas convenientes. 

5.14 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Prefeitura 

Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, 

vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

5.15 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, se em 

desacordo com os termos deste instrumento e do respectivo Contrato. 

5.16 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas com Documento com Formalização de Despesas pela Contratada, sem ônus para a 

Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato 
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6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

6.6.3 O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 

contrato. 

6.11.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 Preço 

7.1.1 No valor total estimado da contratação deve estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2 Forma de Pagamento 

7.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 Será considera a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.3 Prazo de Pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

7.4 Condições de Pagamento 

7.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

  

Av. Manoel Nascimento, 828 – Centro – Tenente Laurentino Cruz/RN 
CEP: 59338-000 CNPJ: 01.612.382/0001-77 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAUR. CRUZ 

CNPJ Nº 01.612.382/0001-77 

Processo: 2770/2024 

Folha Nº _______________ 

______________________ 

Assinatura / Rúbrica 

 

7.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.4.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

7.4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.11 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.  DO REAJUSTE 

8.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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8.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

8.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

contrato; 

9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 

contrato; 

9.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.6 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

9.7 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 

9.8 Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada; 
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9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

9.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os equipamentos/serviço nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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10.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

10.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução do futuro contrato; 

10.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos; 

10.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 A dotação orçamentária será informada pela Secretaria Municipal de Finanças. 
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12 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

12.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto a ser contratado, não havendo necessidade de 

requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 

soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Poderá o Município revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

13.2 O Município deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3 A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 

Art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

13.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

13.5 Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme 

estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.6 Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 04 de Junho de 2024. 

 

 

 

 
Maria Verônica de Oliveira Souza 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Portaria n°006/2021-GP 

 

 

 


